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A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Termo de Doação, que entre si Celebram

o Município de Congonhas e o lnstituto Cultural Profetas em Artes -
INSTITUTO PROFARTE, para ciência e controle.

Congonhas, 23 de Janeiro 2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COt\ GONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE DOAçÃO QUE ENTRE Sl CELEBRAM O MUNIC|PIO )E coNGoNi{AS E

O INSTITUTO CULTURAL PROFETAS EM ARTE - INSTITUTO PROFARTE.

O MUNICíPIO DE CONGONHAS/MG, com sede na praça Preside:rte Kubitschek, 135'

centro, congonhas/MG, inscrito no CNPJ sob o no. 16752A4e100o1-02, doravante

cienominado DOADOR, representado por seu prefeito, CLAUDIO A:{TÔNlO DE SOUZA,

portador da carteira de ldentidade n". M-'1.652.882 e do cPF 3',4.756.986-',15 e peio

Secretário Municipal de Cultura, JEAN ÂNGELO DE OLIVEIRA, irscrito no RG no M-

8.955.835enoCPF029.363.176-06eoINSTITUToCULTURALPRoFETASEMAR'TE

-PROFARTE,inscritonoCNPJsobono23'966054/0001-01'comsedenaRuaDom

Pedro ll, 74 Bairro Lamartine, Congonhas/MG' neste ato

Presidente, REGINA MARIA BAHIA DA FONSECA SILVA'

recresentado Por sua

dcravante denominado

DONATÁRIO, considerando a aprovação da prestação de contas firal referente ao Termo

deAjuste2St2Ol6,celebradoem0g/08/2016'conformeau:raçáonoProcesso
Administrativonol42S}t2}lseque,emcumprimentoàC|áusulaDécima-DoDireitode

Propriedade, Íoi solicitada pela DONATARIA a doação dos bens remanescentes

especificados no Ofício OOgl2O21, conforme folha n" 281 ' do nencionado Processo

Administrativo, celebram o presente TERMO DE DOAçÃO mediante as cláusulas em

seguida enumeradas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.'1 Constitui objeto do presente termo a doação dos equipamentos que se encontram em

posse do DONATÁRIO, especificados no Plano de Trabalho do Termo de Ajuste no

25t2016, celebrado em 09/08/2016, a saber:

I - 01 Pro.ietor Multimídia - Powerlite X29 - Epson - tr/lodelo: H6914

il - 0í Tela de Projeçáo 100 Polegadas Retrátil c/ Tripe MTS100 - Ilyniko

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDAOE

2.1 O material será utilizado exclusivamente para a continuidade cas atividades ob'ieto do

Termo de Ajuste no 2512016, celebrado entre o DOADoR e o DONATÁRIO'
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Ci-ÁUSULA TERCETRA . DO VALOR

3'lovalordosbensobjetodapresentedoaçãoperfazototaldeRs2.951,81(doismil,

novecentosecinquentaeumreaiseoitentaeumcentavos),confornevaloreslançados

nas notas fiscais de aquisiçáo'

3LÁUSULA QUARTA. DAS OBRIGAçOES DAS PARTES

4.Í Das obrigaçÕes do DOADOR:

a) publicar extrato do pÍesente termo no Diário Eletrônico do Municípi I

4.2 Dasobrigações do DONATÁRIO:

a) Utilizar os bens em conformidade à finalidade da parceria celebraca com o DOADOR;

b) náo repassar os bens a terceiros' em nenhuma hipótese' salvo n: caso de dissoluçáo

da Organização da Sociedade Civil - OSC' hipótese em que o respectivo acervo

patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos' será transferido a outra pessoa

.iurídica qualificada nos termos da Lei 13 0í9/2014' preÍerencialmente que tenha o mesmo

objeto social.

c) Reverter os bens ao DOADOR em caso de dissoluçáo da Organizaçáo da Sociedade

Civil - OSC, na impossibilidade de transferência a outra OSC'

d)Providenciarainscriçãodosbensobjetodestadoaçáoemsuare.açãopatrimonial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGON}IAS
CIDADE DOS PROFETAS

instrumento

E por estarem convictas da pretensão que ora firmam' asslnam as paries, o presente

termo em 2 (duas) vias'

Congonhas, 05 de janeiro de 2023

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

5.1 As partes elegem o Íoro da Comarca de Congonhas/MG' con: renúncia expressa de

outro, por mais especial que seja' para dirimir as questóes de:orrentes do presente

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonnas
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ESTAIX) DE I!íI!Y.dS GERÁIS
truxtcipto DE co\coNH^s

I ERlx) Dt: DoAÇ-Ào eLrE EN't RL, st CELEBRA-u o ruNtciplo DE co\coNltÂvMc u o lNsTtruro cut,TtjRAl, pRotETAs EM ARTE -
I\STI'IUTO PROFÂR'I'E

P!íícipcs: N,lUNlCÍPl() l)li CONGONIL\S. inscrilD no (:NPJ sob o n" 16.752.41ó'0001-02, com sede na Pmçâ l'r.sidcnlc Kubilschek. l-15. Llêítro.

Ltl ltiR^l, PROFETAS EM ARlli - INSTnIT0 PROIi,\RTE. anscrilo no CNPJ sob o n".:3.9(ú.0510001-01. conr sedc nii rua Donr Pedro II.74, bâirÍo
Lrnurlino. (-onsonhâr MC. rcpr.-:cnurdo poÍ suâ pÍesrdenre. REGINA l\|,,\RL.\ B-AHLA D,\ IO\SLCA SILVA. ponador do RC n". MC-72ó.q58 e no CPF n".

\lllnr!rlill dc (-r)ngonhâs. Regina \laria Bahia da Fonsccr Silta - Presidcnlc do lnstiluto Profanc.

ESTADO DE MINÂS GERAIS
MUNICíPIO DE CO:{GONHAS

POR L\Rl.\ \." Pll( i l,l. DE l7 tlE J\:!!-lRO Dl- 20:l

Designa sen'idorês qu€ menciofls.
O PREFEIrO DE CONCONIIAS, usaado das arÍibuiçôrs que lhe coDfeÍe o aÍt. ,19. iíciso I. Lei Orgánica do Municlnio. e fundâmertado da Lei n.'

{.(,:3. de 7 de dczembro de 2021.
RF]SOLVE:
Afl. l" DesigDâr os sen,idoíes efetivos abaixo Íelacionados para exercerem a funçào de confiança dt Superr,rsor de Á,rea:

I- tca Mariâ de Rcsendei c
ll - !ábio Mendoflça Nogueira.
An. 2" R.vogâr a Jomâdá Ámpliada de TÍabalho. esrabclecid. pela Poíaria n." PMC,'583, dê 18 de novembm de 2022, à servidora La Mari. de

Rcscndc,
Aí. 3" Esta portaria eúra em ügor Da data de sua publicaçío.

Congonhas, l7 d.janeiro dc 2023

cL.i,LDto Àr{Tô\r0 DE s()Lz,r
Prcfcito de Cl)ngonhâs

ESTADO DE IITIN A§ GERAIS
NTUNICíPtO DE CONGONHAS

PORTARIA N.'PMCT's, DE 18 DE JANEIRO DE 2023

Sub$i i m..Ínbro na Comissio Pêm nmte €ncarregada dc prorrover o procêsso de regulâriaçio timdiária no \tmicipio. nonreada pelâ PodÂri8 n.u

PM(r4!ru. ds 5 dc setembro de 2022.

O PREFEITO DE CONCONHAS. EstÀdo de Minâs Cerôis. no uso das atribuiçôês que lhe contiÍe a atinea 'd", inciso ll. do ân. 3l da Lei Orgiànic. dô

),onrcipio: e

CONSÍDERANDO o.onstante na Comunicação Intema n." P]\'IC, SEPLAC|/SUGESC/06n023,

RESOLVE:
An. l, Nomcar Luría ViciÍâ Pcrcim Dias &n s[bstiluição ao mc|nbÍo Aru Gabícla Dutra Carvslho. Da Comissão PcrmarrÍlc cncarÍcgads dc pto&ovcÍ

o proccsso dc re8ularizaçào fundiária no Município, noíneadâ pela Poíaria n." PMC''190, de 5 de selembro de 2012.

Aí. 2' Esta PoÍôria cnm cm vigor na dara dc sua publicoçào.

( ongonhas. lti dejaneiro de 2021

cl-ÁLDl() arrô\ro Df s()t:z-{
Prefcito de Congonha§

]! lN-.,\S GERAIS
CONGONH AS

PORT \Rt,\ \." P\t( /:6. Df. l8 Dll J^\r;lRO l)f 20:l

lnslâurâ Processo de Sindicàíciâ.
O PREFEITO DE CONGONHAS. us&do das alribuições quc lhe .onfere o ârt. 31. inciso ll. aliíreâ d' e f'. dâ LÊi Orgânicâ do Vunicipio. c/c o ar{.

l5l, üt lxi n." 3.,r:8. de l" dc setembro de 2014i e

ôes conlidas no Ptucesro Adnrinisrrâtilo n.' 15656 :022CONSIDERA\"[X) as infonnaç

congonhâs.mg.gor'.bÍ
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